
I DOROCHA.PBls
GABINETE OO

PREFEITO

,,(:RIÁ O PRU|RAMA MTINI(IP , DI,; IN(:I:NTIVO ÁO

EST)RTI: E uzEn r oÁ olrynes rnornÊt'tt'us"

o Prefeito Municipal de catolê do Rocha - PB, o Sr. Lauro Adolfo Maia serafrm, no uso de suas

atribui@es legais, faço saber a que a câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei.

Art 2s - São objAivos do Programâ Municipal de Incentivo ao EspoÍte e Lazer promover e consolidr o esporte

mmo direito social guiado pelos principios da dernocrariza@ e inclusão social, valorizando a acessibilidade,

descentralizaçâo, intersetorialidade e muhidisciplinaridade das ações eryonivas'

ArL $ - A promoção e o incentivo do desenvotvimento do esporte educacional, do esporte como lazer e do esporte

mmo promoçâo à saúde dar-seão por meio de:

I - Cria{ão ou qoio a pmjetos e eventos esportivos nas diferentes modalidades, incluindo modalidades não populares

e espoÍes radicais e de aventur4 de naturez4 espoÍte adaptado e tradicional bem como pÍogramas de lazer para

criançag adolescente§ aduhos e idosos, pessoas com deÍciàcia e pessoas com necessidades especiais,

II - Financianento de projaos de criaçâo de escoliúas e centros de treinamentos;

IIf - inteÍmediaçfu e estabelecimento de programm esportivos e de lazet com comunidades, instituições de ensino

públicas e pfiicularesjunto às ligas e federasôes, com intuito de abranger vá'rias classes sociais, favorecendo o acesso

e permatàcia do cidadão escolar e não escola ern espaços que oportunizem páicas si*emaizadas dou nâo

si§ematizadas como elemento de convivência positiv4

IV - Uso dos equipamentos, serviços e mderiais de consumo públicos dou privados adquiridos e/ou mntrAados pelo

nosso municipio;

v - Apoio à ralizaçfu de palestraE clinicas e workshops que tenhaÍn como objetivo a trocâ de e,çeriàcias e

coúecimentos de novas tecnicás;

VI - Apoio a iniciativas que teúam como objetivos a especialização nas áreas do coúecimento aplicadas ao esPoíe,

de árbitros, técnicos" profissionais da área de educação Íisica e outros profissionais de áreas afins;

l{I - criaçâo de condi@es paÍa coníruir, reformar, implantar, anpliar, adapar e modemizar a infrasnutura

esportrva pública existente eÍn Catolé do Rocha/PB, dentre as escolas" ginásios, pirinas' canpos, praçaq pista de
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Aú le - Ficâ instituido, no âmbito do Municipio de Calole do RoúaPB, o Programa Municipal de lncentivo ao

Esporte e Lazer, vinculado à Secretaria Municipal de Espone e Lazer'
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atletisÍno e ouÍos agrupaÍnentos, alern de parques e jarding garantindo a articulação entÍe as entidades privadas e as

tr& esferas de govemo;

VItr - Amlhimento de estudantes do curso de educaçâo fisica nos equipanentos públims destinados à prática

deqortiva através de convênios ou teÍmos de cooperaçâo com as rnsritui@es de orsino srperior, inclusive pra fins

de aproveitamento em estágio cunicular

Aú ,19 - A promoção e o incentivo do desenvolvimarto do esporte de alto rendimento dar-se-ão por meio de

I - patrocinio de equipes e atletas que paÍticipem de mmpetições municipais, estaduais,

nacionars e rntemacronalsi

II - c.ncessão de bolsas de manut«rção paÍa atletâs e bolsas de especializaçào para

treinadores;

III - custao de despesas de viagots de allaas em compaições;

IV - apoio à realizaçâo de compai$es no âmbito municipal;

v - apoio a iniciativas que teúam como objetivo colocar catole do Rocha/PB no circuito das competições estaduais'

nacionars e tnt€macronars

Aú 5e - PaÍa obtençâo de finarciamento de prq€tos com recursos do Prograrna Municipal de Incentivo ao Esporte,

os interessados deverão obrigatoriamente estâÍ cadastÍados na secretaÍia Municipal de Esporte e Lazer, saisfazendo

âs seguintes mndiÉ€s:

| - ApÍe§entaÍ o projeto à secÍetaria Mrmicipal de EspoÍte e Lazer, com uma diretoria responúvel e devidanenle

registrada €Ín caÍório, explicitando objeíivos, recursos financeiros e humanos' envolvidos para fim de fixaçâo do

valor do incentivo e fiscalizaçâo posterior;

ll - Em casos de escolinhal indicar obrigarorianente um profissional tecíico com regisÍo no conselho Regional de

EducaçãoFisica(CREF)paraacomparrharoprojetoapresentadooutÍeinador/inskutorquepossuamcursos

preparatórios associados à modalidade que ensinam

Aúe_osprojetosseràoselecionadospelaSecretariaMunicipaldeEsponeeLazer,quedeliniráquaisserão

hnanciados, a paírr dos seguintes cÍiténos

I - Interesse público e deçortivo;

U - Atendimento à legislação vigente;

III - Qualidade do projeto apresentado e caprcidade do propon€nte para Íeálização do projeto;
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tV - Compatibilidade dos o:stos apresentados com a realidade financeira do municipio;

V - A contrapartida deverá ser social, onde a entidade oferece espaço para a populaçâo.

§1" - A mríúise deverá ser feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias a fim de agilizar o processo e não preludicar as

entidades.

§2'- Poderá o Poder Público instituir órgão colegiado, na forma de Conselho, com a participação dos setoÍes

envolvidos, para os írns previstos no câput.

AÉ 7 - Os Íesponsáveis pelo prqeto deverão comprovarjunto à SecretaÍia Municipa.l de Esporte e Lazer a aplicaçâo

dos recursos repassados ern até 30 (rinta) dias após o recebimento do beneíicio ou coníorme estabelecido no

cronograma fi sico-fi nanceiro aprovado

§l'- As presações de contas à Secraaria Municipal de Esporte e Lazer serâo efetuadas em conformidade mm o que

deermina a legislaçâo pertinente.

§2" - AIân das san@es panais cabiveis, a nâo comprovação da qlicaçâo dos recursos nos pÍzrzos estipulados

implicará na exclusão dos responsáveis pelo projao de qualquer apoio pelo município por um periodo de 02 (dois)

aÍros.

Art. 80 O Poder Executivo poderá expedir regulamento para o fiel cumprimento desta Lei

Art 9' - Esla Lei entra em vigor na daa da sua publicação

Maio Serajim
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